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Pequena, maa atrevida

Fernão, aos 06 de março de 2024.

OFICIO/FERNÃO/GP. Nºl00/2024.

Assunto: Responde a Indicação.

Senhor Presidente,

Vossa Excelência,
Valho-me da oportunidade para
o Ofício SMEC nº0lS/2024, de 27 de

encaminhar a

fevereiro, próximo findo, oriundo da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, o qual tem por finalidade prestar
informações frente ao Requerimento n ° 05/2024, protocolado sob
o nº319/2024, da lavra do Vereador Gerônimo Rodrigues dos
Santos.

disposição.
Para outras informações, coloco-me à

Respeitosamente,

José-~ªRG~i&1!/1'
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor,

JOSIEL CANDIDO NEGRÃO.

Presidente da Câmara Municipal.

Fernão - SP.

Câmara Municipal de Fernão
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cidadede

~
Pequena, mas atrevida

Fernão, 27 de fevereiro de 2024.

OFICIO/FERNAO/SMEC Nº 015/2024.
Assunto: Resposta ao Requerimento n.º 05/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
Secretaria Municipal de Governo

Protocolo: 0000000367i2024
Hora: 14:48:36

Interessado:
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇAO E
CULTURA

Data: 29/02i2024

para provraepcras. /jJ,,, (
Fernão, t / tz-d:l '/

1

Pf,EFEITURA MUUICIPAL DE FERN/~(
~DEFIRO D INDEFlRO

mE~~~~~Exmo. Senhor Prefeito,

Venho através deste cumprimentá-lo e na

oportunidade informar o que segue:

No âmbito escolar foram adotadas medidas

de monitoramento constante visto a prevenir e observar qualquer

atividade diferente do habitual, ou suspeita: Todos os

funcionários são orientados quanto a observação ao redor das

pessoas que permanecem próximo às Unidades ou

principalmente pessoasUnidades

diferentes,

estacionam

Escolares,

próximo às

observa-se

Unidades, os gestores assim que

comunicados buscam contatos com as pessoas a fim de obter

informações sobre o motivo do civil estar nas proximidades das

unidades escolares.

A Polícia Militar realiza rondas

diariamente nas Unidades Escolares, e o Capitão passou seu

contato pessoal para qualquer ocorrência escolar seja

comunicada imediatamente.

Os portões são fechados após as entradas

dos alunos e toda saída de aluno é controlada via planilha e

funcionário, para que não haja divergência de infarmações de

saída e ainda aumento da segurança de entrada e saída de

alunos.
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Pequena, mas atrevida

As instalações de câmeras devem ocorrer ainda no primeiro

semestre de 2024, em 2023 foram realizadas cotações e visitas

de empresas interessadas em realizar os serviços de instalação

e monitoramento de imagens nas unidades escolares municipais,

porém cada empresa apresentou de uma forma diferente, após

todas as informações reunimos as especificações necessárias e

de qualidade (pois não adianta ter um serviço que não oferece

qualidade, boa resolução, bom armazenamento, diante das

informações colhidas produzimos um novo documento para a

prestação de serviço de instalação de câmeras, prestação de

serviço de monitoramento e armazenamento e ainda alarmes.

Cabe informar que a segurança escolar não é realizada apenas

por monitoramento de câmeras e sim por um conjunto de

atividades, inclusive a cultura de paz que são desenvolvidas no

âmbito escolar

Atenciosamente,

~

i~-~es Mira

tária u icipa\ de Educação
. Cultura

Exmo. Senhor
JOSÉ VALENTIM FODRA
Prefeito Municipal
Fernão/
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